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Reunião ordinária de 14 de março de 2016

Aos catorze do mês de março do ano de dois mil e dezasseis, no

edificio GNRation, sito na Praça Conde Agrolongo, pelas nove horas e trinta

minutas, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Braga sob

a Presidéncia do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, Ricardo Bruno

Antunes Machado Rio, com a presença dos Srs. Vereadores, João Gilberto

Dias Sousa, Altino Bernardo Lemos Bessa, Luisa Maria de Barros Figueiredo

da Cruz, Maria do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues

Marques, Maria Torcato Soares Batista, Miguel Sopas de Melo Bandeira,

Alberto Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa Matos Pereira e

Lídia Brás Dias. Os Srs. Vereadores Hugo Alexandre polido Pires e Palmira

Maciel Fernandes da Costa, foram substituidos nos termos dos artigos

setenta e oito e setenta e nove, da Lei número cento e sessenta e nove barra

noventa e nove de dezoito de setembro, alterada e republicada pela Lei

número cinco-A/dois mil e dois, de onze de janeiro. Verificada a presença de

todos os membros, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. Secretariou

Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão,

Administração e Prospetiva. De seguida, dispensada como está a leitura da

ata da reunião anterior (número cinquenta e nove), por deliberação tomada

em reunião de vinte e oito de Outubro de dois mil e treze, passou-se à

apreciação do expediente pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO DA

TEs0uRAmA: Para conhecimento é presente o diário da tesouraria

respeitante ao dia 8 de março. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS:

Submetem-se para apreciação do Executivo, nos termos do previsto no n°1



do art.° 41° do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais, os

pedidos de isenção de taxas municipais constantes dos mapas que se

anexam. “Deliberado aprovar. Dar conhecimento à Assembleia

Municipal”. TARIFÁRIO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO,

SITO NA RUA DO RAIO N. 75 E RUA 25 DE ABRIL: Da OFICINA DE 5.

JOSÉ - INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE SOLIDARIEDADE SOCIAL,

submetendo à consideração do Executivo, nos termos do art°. 2°, n°. 3 do

D.L. no. 81/2006, de 20 de abril, o tarifário do parque de estacionamento

público sito na Rua do Raio, n°. 75 e Rua 25 de Abril, que se anexa.

“Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDL?’. MINUTA DE PARCERIA

“BRAGA VAI AO MUSEU”: Da DMGAP submetendo à consideração do

Executivo a minuta de parceria da iniciativa “Braga Vai Ao Museu”,

integrada no ãmbito do projeto “A Descoberta de Braga”, a estabelecer com a

Direção Regional de Cultura do Norte, Arquidiocese de Braga, Universidade

do Minho, Santa Casa da Misericórdia de Braga, Grupo Folclórico Dr.

Gonçalo Sampaio e Domingos Machado. “Deliberado aprovar”. EXTINÇÃO

DE PROCEDIMENTOS - PROCESSO EM EXECUÇÃO FISCAL: Da DSJC

submetendo lista dos processos em execução fiscal, a fim de ser declarada a

extinção dos correspondentes procedimentos. “Deliberados extintos os

procedimentos em apreço. Abstenção do PS e CDL?’. ATRIBUIÇAO DE

APOIOS FINANCEIROS: Da Sr. Vereadora da Área da Cultura,

submetendo à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de apoios financeiros: a) À

Freguesia de 5. Vitor, no montante de 750,00 euros destinado a

comparticipar as despesas com a realização da Procissão da Burrinha. b) À

União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, no montante de

500,00 euros destinado a comparticipar as despesas com a Procissão do

Senhor dos Passos. “Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia
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Municipal”. ATfflBUIÇAO DS APOIOS FINANCEIROS: Da se. Vereadora

da Área da Cultura e Educação, submetendo à consideração do Executivo a

atribuição dos seguintes apoios financeiros: a)- À Velha-a-Branca -

Estaleiro Cultural CRL, no montante de 3.000,00 euros destinado à

comemoração do Dia dos Centros Históricos; b)- Ao Grupo Canto D’Aqui —

Música Tradicional Portuguesa, no montante de 3.000,00 euros destinado

a apoiar a 2a• Semana Cultural Convergência Portugal Galiza; c)- À Banda

de 5. Miguel Cabreiros, no montante de 7.500,00 euros destinado à

aquisição de instrumentos musicais; d)- Ao Conservatório de Música

Calouste Gulbenkian, no montante de 7.500,00 euros destinado a apoiar o

Festival de Guitarra de Braga; e)- Casa do Professor, no montante de

4.375,00 euros para apoiar o projeto Modelos de Afeto — Meadas de Partilha.

Propõe ainda a aceitação do contrato de dinamização cultural entre o

Município de Braga e a Banda de 5. Miguel Cabreiros, que tem por objeto

a atribuição de um -apoio financeiro no valor de 10.500,00 euros (nos

termos da cláusula 2k’). “Deliberado aprovar”. Da Sra. Vereadora da Área

do Desporto, propondo à consideração a atribuição de um subsidio ao

Fundo Social Desportivo e Cultural dos Trabalhadores da CMB, no

montante de 325,00 euros, destinado a suportar os encargos inerentes à

participação da equipa representativa do Municipio, no Campeonato de

Futsal Inter-Instituições. Submete-se novamente ao Executivo Municipal a

atribuição de um subsidio em espécie ao Grupo Desportivo de Adaúfe, no

valor de 604,00 euros mais IVA, à taxa legal em vigor (fornecimento das

tintas de marcação de um campo de futebol de 7). “Deliberado aprovar”.

PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO

HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE BRAGA: Submete-se

à apreciação do Executivo Municipal a proposta de protocolo de colaboração

denominado “Fazer Bem”, que se anexa. “Deliberado aprovar”. PROPOSTA
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APRESENTADA PELO P5 E CDU: Submete-se a proposta apresentada pelo

Partido Socialista e Coligação Democrática Unitária, que se anexa.

“Deliberado rejeitar. Votos a favor do PS e CDU”. MODIFICAÇÃO

CONTRATUAL - CONCURSO PÚBLICO O1CP.13.CE.VB - CONCEÇÃO,

CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO TANATÓRIO DE

BRAGA: Submete-se à apreciação do Executivo Municipal a modificação

contratual relativamente ao concurso público mencionado em epígrafe.

“Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDU”. ACORDO DE EXECUÇÃO

- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - MUNICÍPIO DE BRAGA E

FREGUESIA DE ADAÚFE: Submete-se à consideração do Executivo

Municipal com vista á aprovação da Assembleia Municipal o acordo de

execução de delegação de competências do Municipio de Braga na freguesia

de Adaúfe, acordo esse que anexa. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal”. PROPOSTA - CONTRATO DE COMODATO A

CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E A FREGUESIA DE TADIM:

Submete-se à apreciação do Executivo Municipal a proposta de contrato de

comodato a celebrar entre o Município de Braga e a Freguesia de Tadim,

segundo a qual o Municipio entrega à freguesia referida, os prédios descritos

na CRP de Braga, sob os n°s 421 e 422 da freguesia de Tadim e inscritos,

respetivamente, na matriz sob o artigo 141° urbano e 411° rústico/Tadim,

nos termos das cláusulas do contrato, que se anexa. “Deliberado aprovar.

Remeter à Assembleia Municipal”. PROPOSTA - CONTRATO-PROMESSA

DE ARRENDAMENTO DE INTALAÇÕES: Submete-se para apreciação do

Executivo Municipal, o Contrato Promessa de Arrendamento de Instalações,

proposta que se anexa. “Deliberado aprovar. Voto contra do PS e CDU”.

O Executivo Municipal deliberou alterar o dia, local e hora da próxima

reunião de Cámara, a qual se realizará no edifício da Sede da Junta de

Freguesias Priscos, no próximo dia 29 de março, pelas 18.30 horas.

OUTROS ASSUNTOS: Foi pedido pelo Partido Socialista a colocação de
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despejadores de recolha de dejetos de animais na Praça Monsenhor Elísio

Araújo em Nogueiró. O Sr. Vereador do Ambiente informou que se

encontram afixadas placas no sentido de aplicar coimas aos infratores, mas

reconhece que não chega, por falta de civismo. Foi também solicitada cópia

da correspondência trocada entre a AGERE e a ERSAR. Finalmente, foi

abordada a questão da alienação dos edifícios das Convertidas e do Castelo,

ao que o Sr. Presidente informou que estes imóveis não são pertença do

Município, mas propriedade do Estado, sendo intenção do Executivo,

mediante as condições em causa, ponderar fazer uso do direito de

preferência sobre a sua aquisição, caso a respetiva venda não fique deserta.

APROVAÇÃO EM MINUTA: Deliberado por unanimidade aprovar a presente

ata em minuta nos termos do número três do artigo cinquenta e sete Anexo 1

da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de Setembro,

para surtir efeitos ïmediatos. ENCERRAMENTO: Às onze horas e como não

houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo Sr. Presidente

encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai

ser devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara

Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães,

Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva.




